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ESTADO DO PARÁ  

PODER LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

GABINETE DO VEREADOR FREDERICO DAMACENA RIBEIRO SANÇÃO 

 

INDICAÇÃO Nº 836/2025 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, POR MEIO DO SAAEP, 

QUE SEJA DISPONIBILIZADO AOS 

MORADORES DO BAIRRO SÃO LUCAS 

O CRONOGRAMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, SEJA 

POR CAMINHÃO-PIPA OU PELA REDE 

PÚBLICA, A FIM DE QUE POSSAM SE 

PROGRAMAR E EVITAR 

TRANSTORNOS DECORRENTES DA 

FALTA DE INFORMAÇÃO. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras. 

 

Solicito que, após o cumprimento do rito regimental e a deliberação do Soberano 

Plenário desta Casa, seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Aurélio Ramos 

de Oliveira Neto, Prefeito Municipal de Parauapebas, por meio do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Parauapebas (SAAEP), que seja amplamente divulgado o 

cronograma de abastecimento de água destinado aos moradores do Bairro São Lucas, 

especificando: 

• Dias e horários previstos para abastecimento pela rede pública; 

• Dias e horários previstos para abastecimento por caminhão-pipa, quando 

necessário; 

• Canais de comunicação oficiais para atualização de informações em caso de 

mudanças emergenciais. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo garantir previsibilidade às famílias, 

permitindo que se organizem adequadamente para suprir suas necessidades básicas, 

evitando transtornos como falta de água para consumo, preparo de alimentos e higiene. 

Considerando que o Bairro São Lucas enfrenta recorrentes instabilidades no 

fornecimento, a disponibilização de um cronograma oficial é uma medida simples, de 

baixo custo e de grande impacto social, reforçando a transparência e o compromisso da 

gestão com a população. 

Diante do exposto por ser medida alinhada ao interesse público, solicita-se a 

aprovação dos nobres vereadores. 

 

 

 

 

Parauapebas, 28 de novembro de 2025.  

 

 

FREDERICO DAMACENA RIBEIRO SANÇÃO 

Vereador – Partido Liberal 
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